
 

 

 

RESUMO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024 

DAS CIDADES QUE COMPÕES A BASE TERRITORIA DO SINCOMATA 

PALMARES – CATENDE – ÁGUA PRETA 

REINVINDICAÇÕES DO SINDEC  

1. Reinvindicação do Sindicato dos Comerciários para o Salário em 2024 – Salário de R$ 1.767,53 + 30,90 
referente ao PLANO ASSISTÊNCIA FAMILIAR para os comerciários, ficando um total de R$ 1.798,43 

2. Quem recebe acima do piso da categoria um aumento de 15% 
3. Quebra de caixa 30% 
4. Ajuda de custo aos funcionários que trabalharem nos domingos e feriados R$ 65,00 e a folga no período de 30 

dias ou R$ 130,00 sem direito a folga  
5. Os comerciários que se beneficiarem das negociações desta CCT, deverá cumprir a CLÁUSULA 

QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA   

A COMISSÃO INDICADA PELA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA NO ÚLTIMO DIA 08 DE FEVEREIRO PARA 
NEGOCIAÇÃO DA CCT 2024, FICOU COMPOSTA PELOS SEGUINTES DIRETORES: SR. JOSÉ JORGE DA SILVA, 
SR AGENOR GOMES DA SILVA FILHO, SR LUIZ CARLOS FERREIRA LINS E O PROCURADOR DO SINCOMATA 
DR. MILTON TAVARES DE MELO JÚNIOR  

NOSSAS CONQUISTAS EM RELAÇAO AS REINVINDICAÇÕES FEITAS PELO SINDEC  

1. O piso salarial dos Comerciários ficou em R$ 1.450.00 + 30,90= 1.480,90 até maio, aos invés de 1.798,43   
2. A partir de junho o Salário passará para R$ 1.470,00 + 30,90 = 1.500,90 que seria até 31 de dezembro, passou 

para março 2025. 
3. Quem recebe acima do piso ficou com um aumento de 6,97% ao invés de 15% 
4. Quebra de caixa ficou em 15% ao invés de 30% 
5. Ajuda de custo aos funcionários que trabalharem nos domingos e feriados, ficou em R$ 40,00 e a folga no 

período de 30 dias para quem trabalhar 04:00 horas ou R$ R$ 80,00 sem direito a folga, para quem trabalhar 
às 08:00 horas R$ 50,00 ou R$ 100,00 sem direito a folga  

6. AS lojas que abrirem nos DOMINGOS E FERIADOS, terão que cumpri a CLÁUSULA 32ª parágrafo 
DÉCIMO SEGUNDO 

 

Os lojistas que abrirem no DOMINGOS E FERIADOS, terão que cumprir a CLÁUSULA 32º Parágrafo DÉCIMO 
SEGUNDO 

OBSERVAÇÃO: 

OS COMERCIANTES ASSOCIADOS AO SINCOMATA, FICARÃO ISENTOS DAS TAXAS E 
OBRIGAÇÕES EM RELAÇAO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024. 

 

 
 
 
 

José Jorge da Silva 
Presidente do SINCOMATA 
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